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2.º

O seu objecto consiste no lançamento de uma publicação periódica
(jornal de âmbito regional).

3.º

O capital social, integralmente realizado em dinheiro, é de 450 000$
dividido em três quotas iguais de 150 000$, pertencentes uma a cada
um dos sócios.

4.º

A sociedade poderá exigir aos sócios prestações suplementares de
capital até ao montante de 100 000$.

5.º

A gerência da sociedade, remunerada ou não, conforme o delibera-
do em assembleia geral, fica afecta a todos os sócios, desde já no-
meados gerentes, sendo suficiente a assinatura de qualquer um dos ge-
rentes para validamente obrigar a sociedade em todos os actos e
contratos.

Conferida, está conforme o original.

19 de Dezembro de 2000. — A Primeira-Ajudante, Maria Irene
Brandão Rodrigues Freitas.

3000131121

RAÇÕES MALVEIRO & GRAÇA MENDES, L.DA

Anúncio n.º 7929-ANB/2007

Conservatória do Registo Comercial de Serpa. Matrícula n.º 113/
901213; identificação de pessoa colectiva n.º 501934960; data da
entrega e depósito dos documentos: 020918.

Certifico que foram depositados os documentos respeitantes ao
registo de prestação de contas da sociedade em epígrafe, referente ao
ano de 2001.

Está conforme.

23 de Setembro de 2002. — A Primeira-Ajudante, em exercício,
Décia Maria Espadinha dos Reis Pinto.

3000227645

RÁDIO SANTIAGO COOPERATIVA DE COMUNICAÇÃO
 E CULTURA DE SESIMBRA

Anúncio n.º 7929-ANC/2007

Conservatória do Registo Comercial de Sesimbra. Matrícula n.º 16;
identificação de pessoa colectiva n.º 501716947; inscrição n.º 9; nú-
mero e data da apresentação: 4/010706.

Certifico que foi inscrita a recondução da direcção e o conselho
fiscal para o biénio de 2001-2002 da cooperativa em epígrafe.

A fotocópia da acta da assembleia geral encontra-se depositada na
pasta respectiva.

11 de Julho de 2001. — A Escriturária Superior, Maria Teresa Neto
dos Anjos Castanho Soromenho.

3000131160

REALBIT — TELECOMUNICAÇÕES, INFORMÁTICA
E ELECTRÓNICA, L.DA

Anúncio n.º 7929-AND/2007

Conservatória do Registo Comercial de Setúbal. Matrícula n.º 5855/
20001031; identificação de pessoa colectiva n.º 505119099; inscri-
ção n.º 2; número e data da apresentação: 6/20010605.

Certifico que foi efectuado o seguinte acto de registo:

Dissolução.
Data da aprovação das contas: 31 de Dezembro de 2001.

Está conforme o original.

26 de Junho de 2007. — A Adjunta da Conservadora, Sónia Cris-
tina Doutel Parada de Carvalho.

3000227134

REIGOTA & SAGE, L.DA

Anúncio n.º 7929-ANE/2007

Conservatória do Registo Comercial de Setúbal. Matrícula n.º 5122/
990222; identificação de pessoa colectiva n.º 504515551; inscrição
n.º 1; número e data da apresentação: 21/990222.

Certifico que Graça Maria da Silva Reigota de Carvalho, casada com
Luciano Manuel Salvador de Carvalho na comunhão de adquiridos,
Rua Principal das Praias do Sado, 89, rés-do-chão, Setúbal, Anabela
Cipriano Sage Ildefonso, casada com Ricardo Jorge Dias Ildefonso na
comunhão de adquiridos, Rua dos Vidais, lote 2-A, 1.º, direito, Setú-
bal, e João Pedro Cipriano Sage, casado com Sandra Isabel dos Santos
Mendes Sage, Rua dos Vidais, lote 2-A, rés-do-chão, esquerdo, Setú-
bal, constituem a sociedade em epígrafe que se rege pelo seguinte con-
trato:

1.º

1 — A sociedade adopta a denominação de Reigota & Sage, L.da
2 — A sociedade tem a sua sede em Setúbal, na Rua de Luís Gonzaga

do Nascimento, 19, 1.º, esquerdo, freguesia de Nossa Senhora da
Anunciada.

3 — Por simples deliberação, pode a sede social ser deslocada, den-
tro do mesmo concelho ou para concelhos limítrofes, e serem criadas
sucursais, filiais, agências ou outras locais de representação, no terri-
tório nacional ou no estrangeiro, onde e quando aos negócios sociais
mais convenha, e adquirir bens móveis ou imóveis, participar em
quaisquer sociedades, mesmo com objecto diferente do seu, e associ-
ar-se a pessoas singulares ou colectivas e em agrupamentos comple-
mentares de empresas e consórcios.

2.º

A sociedade tem por objecto montagem de instalações eléctricas,
canalizações e limpeza industrial.

3.º

O capital social, integralmente subscrito e realizado em dinheiro, é
de 450 000$ e corresponde à soma de três quotas iguais, sendo uma
de 150 000$, pertencente à sócia Graça Maria da Silva Reigota de
Carvalho, outra quota de 150 000$, pertencente à sócia Anabela Ci-
priano Sage Ildefonso e a outra quota de 150 000$, pertencente ao
sócio João Pedro Cipriano Sage.

4.º

1 — A gerência, remunerada ou não, conforme vier a ser delibera-
do em assembleia geral, fica a cargo dos não sócios Luciano Manuel
Salvador de Carvalho, casado, residente na Rua Principal das Praias
do Sado, 89, rés-do-chão, em Setúbal, e Ricardo Jorge Dias Ildefonso,
casado, residente na Rua dos Vidais, lote 2-A, 1.º, direito, em Setúbal,
desde já nomeados gerentes, sendo necessária a assinatura de dois
gerentes para obrigar a sociedade.

2 — Os poderes dos gerentes não compreendem a prestação de
garantias reais ou pessoais, a dívida de outras identidades, salvo se
houver justificado interesse da sociedade.

5.º

A divisão e cessão de quotas entre sócios é livremente permitida;
a cessão a estranhos fica dependente do consentimento da sociedade,
a quem é reservado o direito de preferência, direito que se devolverá
aos sócios não cedentes, se aquela dele não quiser.

6.º

A sociedade poderá amortizar a quota de qualquer sócio, quando
esta for sujeita a arrolamento, arresto, penhora, quando for incluída
em massa falida ou insolvente, ou quando, fora dos casos previstos na
lei, for cedida sem consentimento da sociedade.

Disposição transitória

Que qualquer dos gerentes fica, desde já, autorizado a levantar o
capital social, depositado no Banco Espírito Santo, a fim de custear
as despesas de constituição e registo da sociedade, aquisição de equi-
pamento e instalação da sede social.

Está conforme o original.

20 de Abril de 2006. — A Adjunta da Conservadora, Sónia Cris-
tina Doutel Parada de Carvalho.

3000228087




